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Sessdo de 18 de novembro de 2020

Assunto REPETICAO DE MULTA

Recorrente REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad - Relator

Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho
(Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes, Jose Renato
Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.

Relatorio

Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discute-se o direito ao
credito de valores de multas alegadamente recolhidas indevidamente.

Por retratar com precisao os fatos até entdo ocorridos no presente processo, adoto
e transcrevo o Relatério elaborado pela DRJ quando da sua anélise do processo.

Trata o presente processo de Pedido de Restituicdo (PER) eletrénico n°

40157.62980.040105.1.2.04-8112, transmitido em 4 de janeiro de 2005, por meio da
qual a contribuinte solicita restituicdo do valor da multa de mora que teria sido
indevidamente recolhida a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), cédigo 6138, em 15 de setembro de 2003, relativo ao periodo de
apuracdo de 28 de fevereiro de 2003, com vencimento em 14 de mar¢co de 2003, no
valor de R$ 992,42.
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   Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discute-se o direito ao crédito de valores de multas alegadamente recolhidas indevidamente.
 Por retratar com precisão os fatos até então ocorridos no presente processo, adoto e transcrevo o Relatório elaborado pela DRJ quando da sua análise do processo.
 Trata o presente processo de Pedido de Restituição (PER) eletrônico nº
 40157.62980.040105.1.2.04-8112, transmitido em 4 de janeiro de 2005, por meio da qual a contribuinte solicita restituição do valor da multa de mora que teria sido indevidamente recolhida a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), código 6138, em 15 de setembro de 2003, relativo ao período de apuração de 28 de fevereiro de 2003, com vencimento em 14 de março de 2003, no valor de R$ 992,42.
 Na apreciação do pleito, manifestou-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro - RJ pelo indeferimento do pedido de restituição, mediante Despacho Decisório (DD), à folha 5, emitido em 2 de dezembro de 2011, fazendo-o com base na
 constatação da inexistência do crédito informado, uma vez que o Darf discriminado no PER, não foi localizado nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Esclarece a DRF-RJ que: no curso da análise do direito creditório, foram detectadas inconsistência, objeto de termo de intimação, não saneadas pelo sujeito passivo.
 Inconformada com o indeferimento do Pedido de Restituição, a contribuinte apresenta manifestação de inconformidade na qual explica que apurou o valor de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), a pagar, antes de iniciado procedimento de ofício, recolhendo indevidamente, portanto, a multa punitiva no valor de R$ 992,42. Em sua defesa, a contribuinte cita o artigo 138 do Código Tributário Nacional, o qual estabelece que a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada do pagamento do tributo devido.
 A contribuinte esclarece que o código do Darf não é o mesmo que o informado no PER porque o que pleiteia é somente a restituição da multa e não do imposto pago.
 No tópico Denúncia Espontânea. Exclusão de multa punitiva.
 Possibilidade de extensão do benefício antes da autuação fiscal, a contribuinte traz diversas considerações acerca da não aplicação da multa de mora nos casos de denúncia espontânea, a fim de fundamentar sua alegação de que, como transmitiu a declaração e efetuou o pagamento do tributo antes de qualquer procedimento de ofício, o pagamento da multa de mora é indevido, como se lê:
 [...] Sendo cabível o benefício quando inexiste a declaração do contribuinte e/ou quando o pagamento do tributo é feito antes do envio da declaração.
 17. No caso em apreço, o pagamento do imposto com multa se deu em 15 de setembro de 2003, entretanto, como é possível verificar no próprio sistema da Receita Federal, a Recorrente apenas declarou o fato gerador do imposto em momento posterior.
 18. Assim, uma vez que a Recorrente entregou sua declaração após o efetivo pagamento do imposto, sendo certo que no momento do pagamento estava caracterizada a ausência ou erro de declaração, deve, nos termos do julgados supra, ser estendido o benefício da denúncia espontânea, pois tanto o envio da declaração quanto o pagamento do tributo se deram antes de qualquer procedimento fiscalizatório. [grifos acrescidos]
 Por fim, a contribuinte requer que as intimações seja entregues em nome e endereço de seu advogado.
 Como resultado da análise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa abaixo transcrita. 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2003
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DARF NÃO LOCALIZADO. INDEFERIMENTO.
 Não tendo sido localizado o Darf com as características indicadas pelo contribuinte como origem do crédito, ratifica-se o despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. MULTA DE MORA. DENÚNCIA
 ESPONTÂNEA. FALTA COMPROVAÇÃO.
 Aplica-se a denúncia espontânea, com a consequente exclusão da multa de mora, somente no caso em que há comprovação de que o pagamento é efetuado anteriormente ou concomitantemente à declaração e/ou confissão do débito tributário.
 Irresignada com a decisão prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário por meio do qual reitera os argumentos já trazidos e submete a questão ao CARF.
 Voto.
 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, razão pela qual deve ser conhecido.
 Sinteticamente, a Recorrente afirma que recolheu indevidamente uma multa moratória, partindo da premissa de que o recolhimento do tributo gerador da multa teria ocorrido mediante �denúncia espontânea�.
 Contudo, a �denúncia espontânea� somente se opera quando verificado que o pagamento integral ocorreu antes de qualquer declaração ou procedimento por parte do fisco. Existe ainda uma divergência, até mesmo no CARF, se o instituto da Denúncia Espontânea ocorre no caso de compensação.
 Em outras palavras, para que se opere a �denuncia espontânea� pretendida pela Recorrente é necessário que exista comprovação de que ocorreu integral e prévio pagamento do valor devido.
 A DRF, no que foi seguida pela DRJ, afirmou que �não foi confirmada a existência do crédito pleiteado. A Recorrente, por sua vez, demonstra o pagamento e afirma que a não localização do crédito se deu em razão do fato de que utilizou o código da receita da multa, que por óbvio não é o mesmo do tributo. 
 Ocorre que, a contribuinte não faz prova nos autos de que, de fato, efetuou o pagamento integral da dívida com os juros de mora e concomitantemente ou em momento posterior entregou declaração, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal. Apesar de defender tal tese e conhecer os requisitos necessários para ter direito à exclusão da multa de mora por denúncia espontânea, não foi capaz de comprovar nos autos que o pagamento efetuado em 15 de setembro de 2003, relativo ao fato gerador ocorrido em 28 de fevereiro de 2003, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), se caracterizou como denúncia espontânea.
 O fato de as declarações constarem do sistema da RFB, não elide a obrigação da contribuinte de trazer provas de suas alegações aos autos, principalmente porque a contribuinte apresentou diversas declarações retificadoras ao longo dos períodos de apuração de 1999 a 2003. Isto porque, quando a situação posta se refere à restituição, compensação ou ressarcimento de créditos tributários, é atribuição do contribuinte a demonstração da efetiva existência do indébito, trazendo os elementos de prova aos autos. Somente a apresentação do recibo de entrega da declaração (v. folha 17) não é suficiente para comprovar que o débito, a que corresponde o suposto pagamento indevido da multa de mora, foi declarado espontaneamente.
 Assim, para que seja possível apreciar se houve ou não a denúncia espontânea alegada e razoavelmente provada pela Recorrente voto por converter o presente julgamento em diligência para que a Unidade de Origem tome as seguintes providências:
 1. Verificar a consistência das alegações e documentos apresentados pela recorrente, adotando todos os procedimentos cabíveis e requerendo todos os documentos que julgar necessários à aferição de se a Recorrente efetivamente realizou o recolhimento integral do tributo antes de qualquer procedimento fiscalizatório, e antes mesmo de se proceder a sua declaração. 
 2. Apurar, a partir da verificação descrita no item anterior, a existência e disponibilidade do direito creditório alegado; Especial atenção deverá ser dada ao controle de eventual duplicidade no aproveitamento do crédito postulado;
 3. Apresentar relatório com parecer conclusivo, no qual sejam apresentados todos os fundamentos e documentos aptos para justificar as análises realizadas e conclusões alcançadas, trazendo, ao processo, todos os documentos essenciais para fundamentar seu parecer - como, por exemplo, cópias de DCTF´s originais e retificadoras, cópias de páginas de livros de registros contábeis, extratos de sistemas de controle de arrecadação, etc.;
 4. Dar ciência à recorrente desta Resolução e, ao final, do resultado desta diligência, abrindo-lhe o prazo previsto no Parágrafo Único do art. 35 do Decreto nº. 7.574/11
  (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad
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Na apreciacdo do pleito, manifestou-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio
de Janeiro - RJ pelo indeferimento do pedido de restituicdo, mediante Despacho
Decisério (DD), a folha 5, emitido em 2 de dezembro de 2011, fazendo-0 com base na

constatacdo da inexisténcia do crédito informado, uma vez que o Darf discriminado no
PER, ndo foi localizado nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Esclarece a DRF-RJ que: no curso da analise do direito creditorio, foram detectadas
inconsisténcia, objeto de termo de intimacdo, ndo saneadas pelo sujeito passivo.

Inconformada com o indeferimento do Pedido de Restituicdo, a contribuinte apresenta
manifestacdo de inconformidade na qual explica que apurou o valor de Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), a pagar, antes de iniciado
procedimento de oficio, recolhendo indevidamente, portanto, a multa punitiva no valor
de R$ 992,42. Em sua defesa, a contribuinte cita o artigo 138 do Codigo Tributario
Nacional, o qual estabelece que a responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea
da infragdo, acompanhada do pagamento do tributo devido.

A contribuinte esclarece que o cddigo do Darf ndo é o mesmo que o informado no PER
porque o que pleiteia é somente a restitui¢cdo da multa e ndo do imposto pago.

No topico Denlncia Espontanea. Exclusdo de multa punitiva.

Possibilidade de extensdo do beneficio antes da autuacdo fiscal, a contribuinte traz
diversas consideracdes acerca da ndo aplicacdo da multa de mora nos casos de dentncia
espontanea, a fim de fundamentar sua alegagdo de que, como transmitiu a declaragdo e
efetuou o0 pagamento do tributo antes de qualquer procedimento de oficio, 0 pagamento
da multa de mora é indevido, como se |€é:

[...] Sendo cabivel o beneficio quando inexiste a declara¢do do contribuinte e/ou quando
0 pagamento do tributo € feito antes do envio da declaracéo.

17. No caso em apreco, 0 pagamento do imposto com multa se deu em 15 de setembro
de 2003, entretanto, como é possivel verificar no préprio sistema da Receita Federal, a
Recorrente apenas declarou o fato gerador do imposto em momento posterior.

18. Assim, uma vez que a Recorrente entregou sua declaracdo apos o efetivo pagamento
do imposto, sendo certo que no momento do pagamento estava caracterizada a auséncia
ou erro de declaragdo, deve, nos termos do julgados supra, ser estendido o beneficio da
dendncia espontanea, pois tanto o envio da declaragdo quanto o pagamento do tributo se
deram antes de qualquer procedimento fiscalizatério. [grifos acrescidos]

Por fim, a contribuinte requer que as intimagdes seja entregues em nome e endere¢o de
seu advogado.

Como resultado da analise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa
abaixo transcrita.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003
PEDIDO DE RESTITUIQAO. DARF NAO LOCALIZADO. INDEFERIMENTO.

Nédo tendo sido localizado o Darf com as caracteristicas indicadas pelo contribuinte
como origem do crédito, ratifica-se o despacho decisorio que indeferiu o pedido de
restituicdo.

PEDIDO DE RESTITUIGAO. MULTA DE MORA. DENUNCIA
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ESPONTANEA. FALTA COMPROVAGAO.

Aplica-se a denlncia espontanea, com a consequente exclusdo da multa de mora,
somente no caso em que ha comprovacdo de que o pagamento é efetuado anteriormente
ou concomitantemente a declaracéo e/ou confissdo do débito tributario.

Irresignada com a decisdo prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpds Recurso
Voluntario por meio do qual reitera os argumentos ja trazidos e submete a questdo ao CARF.

Voto.
Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e a matéria é de competéncia deste Colegiado,
razdo pela qual deve ser conhecido.

Sinteticamente, a Recorrente afirma que recolheu indevidamente uma multa
moratoria, partindo da premissa de que o recolhimento do tributo gerador da multa teria ocorrido
mediante “denuncia espontanea”.

Contudo, a “dentncia espontdnea” somente se opera quando verificado que o
pagamento integral ocorreu antes de qualquer declaracdo ou procedimento por parte do fisco.
Existe ainda uma divergéncia, até mesmo no CARF, se o instituto da Dendncia Espontanea
ocorre no caso de compensacao.

Em outras palavras, para que se opere a “denuncia espontanea” pretendida pela
Recorrente é necessario que exista comprovacdo de que ocorreu integral e prévio pagamento do
valor devido.

A DRF, no que foi seguida pela DRIJ, afirmou que “ndo foi confirmada a
existéncia do crédito pleiteado. A Recorrente, por sua vez, demonstra o pagamento e afirma que
a ndo localizacdo do crédito se deu em razéo do fato de que utilizou o c6digo da receita da multa,
que por ébvio ndo é o mesmo do tributo.

Ocorre que, a contribuinte ndo faz prova nos autos de que, de fato, efetuou o pagamento
integral da divida com os juros de mora e concomitantemente ou em momento posterior
entregou declaracdo, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal. Apesar de defender
tal tese e conhecer os requisitos necessarios para ter direito a exclusdo da multa de mora
por denuncia espontanea, ndo foi capaz de comprovar nos autos que 0 pagamento
efetuado em 15 de setembro de 2003, relativo ao fato gerador ocorrido em 28 de
fevereiro de 2003, de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
se caracterizou como dendncia espontanea.

O fato de as declaragfes constarem do sistema da RFB, ndo elide a obrigacdo da
contribuinte de trazer provas de suas alegacBes aos autos, principalmente porque a
contribuinte apresentou diversas declaracdes retificadoras ao longo dos periodos de
apuracdo de 1999 a 2003. Isto porque, quando a situacdo posta se refere a restituicéo,
compensagdo ou ressarcimento de créditos tributarios, é atribuicdo do contribuinte a
demonstracdo da efetiva existéncia do indébito, trazendo os elementos de prova aos
autos. Somente a apresentacdo do recibo de entrega da declaracdo (v. folha 17) ndo é
suficiente para comprovar que o débito, a que corresponde 0 suposto pagamento
indevido da multa de mora, foi declarado espontaneamente.
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Assim, para que seja possivel apreciar se houve ou ndo a denincia espontanea
alegada e razoavelmente provada pela Recorrente voto por converter o presente julgamento em
diligéncia para que a Unidade de Origem tome as seguintes providéncias:

1. Verificar a consisténcia das alegacfes e documentos apresentados pela
recorrente, adotando todos os procedimentos cabiveis e requerendo todos os documentos que
julgar necessarios a afericdo de se a Recorrente efetivamente realizou o recolhimento integral do
tributo antes de qualquer procedimento fiscalizatorio, e antes mesmo de se proceder a sua
declaracéo.

2. Apurar, a partir da verificacdo descrita no item anterior, a existéncia e
disponibilidade do direito creditorio alegado; Especial atencdo devera ser dada ao controle de
eventual duplicidade no aproveitamento do crédito postulado;

3. Apresentar relatorio com parecer conclusivo, no qual sejam apresentados todos
os fundamentos e documentos aptos para justificar as analises realizadas e conclusbes
alcancadas, trazendo, ao processo, todos os documentos essenciais para fundamentar seu parecer
- como, por exemplo, copias de DCTF’s originais e retificadoras, cdpias de paginas de livros de
registros contabeis, extratos de sistemas de controle de arrecadacao, etc.;

4. Dar ciéncia a recorrente desta Resolucdo e, ao final, do resultado desta
diligéncia, abrindo-lhe o prazo previsto no Paragrafo Unico do art. 35 do Decreto n°. 7.574/11

(documento assinado digitalmente)

Raphael Madeira Abad



